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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2024. DATA, HORA E LOCAL: Aos 16 dias do mês de abril de 2024, às 09:00, de forma semipresencial, conforme autori-
zado pelo artigo 124, § 2-A, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme posteriormente alterada (“Lei das S.A.”), pela Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 81, de 10 de junho de 2020, con-
forme posteriormente alterada (“IN DREI nº 81”) e, ainda, pelo artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, realizada (i) de forma digital, por meio da plataforma digital Google Meet (“Plataforma Digital”), bem como (ii) de forma presencial, na sede social
da ALISUL ALIMENTOS S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, à Avenida João Carlos Hohendorff, nº 900, Bairro Arroio da Manteiga, CEP 93.135-400 (“Companhia”). CONVOCAÇÃO: O edital de
convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei das S.A. no Jornal Vale dos Sinos (VS), nas edições físicas e digitais dos dias 25, 26 e 27 de março de 2024, sendo que, no caso das edições físicas, essas foram publicadas respectivamente nas páginas
17, 23 e 23 do referido jornal. As formalidades de convocação previstas nos termos do Artigo 124, parágrafo 3º da Lei das S.A., foram cumpridas para aqueles acionistas que previamente solicitaram nos termos da Lei das S.A. PRESENÇA: Presentes em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, acionistas titulares de 5.731.410 (cinco milhões, setecentos e trinta e umamil, quatrocentas e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando 100% (cem por
cento) do capital social total com direito a voto da Companhia. Presentes também à presente Assembleia, as seguintes pessoas: (i) a representante da administração da Companhia, Sra. Sonia Correa da Silva, (ii) o Gerente Contábil da Companhia, Sr.
Vagner Nerbas, (iii) o representante da empresa de auditoria da Companhia, a saber Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., Sr. Ricardo Schenk Duque, (iv) o Presidente do Conselho Fiscal da Companhia, Sr. Rogério Rockembach, e (v)
o membro do Conselho Fiscal da Companhia, Sr. Eduardo da Gama Godoy, os quais se encontram presentes para prestar esclarecimentos, caso necessário. MESA: Presidente da Mesa: Mauricio Monteiro Pacheco e Silva, advogado, brasileiro, casado,
inscrito na OAB/SP sob o nº 222.026, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105 - 31. Andar Edifício EZ Towers, Torre A, CEP
04711-904; e Secretário da Mesa: Luca Loguercio Contesini, advogado, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 298.260, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, à Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105 - 31. Andar Edifício EZ Towers, Torre A, CEP 04711-904. PUBLICAÇÕES: O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023
foram publicados no Jornal Vale dos Sinos (VS), nas edições física e digital do dia 18 de março de 2024, sendo que, no caso da edição física, foram publicados na página 8 do referido jornal. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: em sede de Assembleia Geral
Ordinária: (a) as contas da administração, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (b) a destinação do resultado do exercício encerrado em 31/12/2023;
(c) a reeleição da atual Diretoria da Companhia, para mandato de 1 (um) ano; (d) a remuneração anual global da Diretoria da Companhia; (e) a instalação do Conselho Fiscal na Companhia e a eleição de seus membros titulares e suplentes, commandato
até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2024, se aprovada a sua instalação; e (f) a fixação da remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal da Companhia, caso aprovada a sua
instalação; e em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (a) o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 12.278.225,05, sem a emissão de novas ações, mediante capitalização parcial da Reserva para Expansão da Companhia, referente
aos investimentos já realizados até o exercício social encerrado em 31/12/2023, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, se aprovada a deliberação. DELIBERAÇÕES: Previamente à instalação da Assembleia, a Administração da Com-
panhia solicitou que os acionistas presentes deliberassem acerca da composição da mesa de trabalho, os quais deliberaram, à unanimidade, a composição da mesa ora indicada. Instalada a Assembleia e antes de passar à análise dos itens da ordem do
dia, o Sr. Presidente colocou em votação, tendo sido aprovada, por 5.731.410 votos favoráveis, a lavratura da ata na forma de sumário, contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionis-
tas presentes, conforme autorizam os parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Passando ao exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: Em sede de Assembleia Geral Ordiná-
ria: (a) Após analisar as demonstrações financeiras apresentadas pela administração da Companhia, os acionistas decidem aprovar, por 2.997.444 votos favoráveis, com 0 votos contrários e 2.733.966 abstenções, integralmente, sem ressalvas de qualquer
natureza, as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações financeiras e notas explicativas da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. (b) Observando que o lucro líquido da
Companhia, no exercício findo em 2023 foi de R$ 31.730.987,05 (trinta e um milhões, setecentos e trinta mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), os acionistas decidem aprovar, por 3.996.233 votos favoráveis, com 1.735.177 votos con-
trários e 0 abstenções, a proposta da administração de destinação do lucro líquido da seguinte forma: (b.1) Destinação de ordem legal: (i) destinar R$ 1.586.549,35 (ummilhão, quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e trinta
e cinco centavos) para a conta denominada reserva legal; (ii) destinar R$ 4.289.343,36 (quatro milhões, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos) para a conta denominada reserva de incentivos fiscais, con-
forme sugerido pela Diretoria e nos termos do Artigo 195 - A da Lei das S.A.; b.2) Destinação de ordem societária: (i) destinar o valor de R$ 892.440,00 (oitocentos e noventa e dois mil e quatrocentos e quarenta reais) como dividendos para os acionistas
detentores de ações preferencias da Classe A e Classe B, nos termos do Artigo 26, alínea (b) do Estatuto Social da Companhia; (ii) destinar R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) aos acionistas, de modo a cumprir com o percentual devido
como dividendos obrigatórios. O referido montante, no valor total bruto de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) e líquido de R$ 5.525.000,00 (cinco milhões e quinhentos e vinte e cinco mil reais) foi integralmente creditado antecipada-
mente aos acionistas entre 10 de abril de 2023 e 11 de janeiro de 2024 na forma de juros sobre capital próprio, imputado aos valores devidos como dividendos obrigatórios, sendo que: (x.1) o valor líquido equivalente à R$ 3.060.000,00 (três milhões e
sessenta mil reais) foi integralmente pago no exercício social de 2023 e (x.2) o valor líquido de R$ 2.465.000,00 (dois milhões e quatrocentos e sessenta e cinco mil) foi pago no exercício social corrente, conforme cronograma de pagamento aprovado pela
Diretoria da Companhia, nos termos das atas de Reunião de Diretoria datadas de (y.1) 06 de novembro de 2023, devidamente arquivada na JUCISRS em 16 de novembro de 2023, sob o nº 9388653, (y.2) 05 de dezembro de 2023, devidamente arquivada
na JUCISRS em 13 de dezembro de 2023, sob o nº 9484238, e (y.3) 11 de janeiro de 2024, devidamente arquivada na JUCISRS em 20 de janeiro de 2024, sob o nº 10189434. A Companhia realizou a retenção do imposto de renda aplicável; e (iii) destinar
o valor de R$ 18.462.654,34 (dezoito milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) para a conta denominada Reserva de Lucros para Expansão. Ademais, também resta aprovada a alocação
do saldo remanescente da conta de lucros acumulados, no valor de R$ 331.043,04 (trezentos e trinta e ummil, quarenta e três reais e quatro centavos) para a conta denominada Reserva de Lucros para Expansão, em atendimento das regras e normativas
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (realização da reserva de reavaliação e custo atribuído CPC 27 e ICPC 10). (c) Ato contínuo, decidem os acionistas reeleger a Diretoria da Companhia, por 2.997.444 votos favoráveis, com 0 votos contrários e
2.733.966 abstenções, de modo que a Diretoria permanecerá composta da seguinte forma: no cargo de Diretora Presidente a Sra. Susana Luce Schmitz Gewehr, brasileira, casada por comunhão parcial de bens, nascida em 25/03/1970, publicitária, ins-
crita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 583.057.850-68, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6035321246, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande
do Sul, à Avenida João Carlos Hohendorff, nº 900, Bairro Arroio da Manteiga, CEP 93.135-400, pelo mandato consecutivo de 1 (um) ano, a contar da presente data; e, por 3.966.233 votos favoráveis, com 0 votos contrários e 1.735.177 abstenções, pelo
mandato consecutivo de 1 (um) ano, a contar da presente data (i) para o cargo de Diretor Nacional de Vendas, o Sr. Ricardo Luiz Fagundes Larrossa, brasileiro, solteiro, nascido em 10/07/1960, médico veterinário, inscrito no CPF/MF sob o nº 301.372.500-
10, portador da Carteira de Identidade RG nº 3015267937, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, à Rua Andrade Neves, nº 4075, apto. 102, bairro Centro, CEP 96.020-080; (ii) para o cargo de
Diretor Nacional Vendas Pet, o Sr. Eurico Mussoi Junior, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, nascido em 06/10/1961, médico veterinário, inscrito no CPF/MF sob o nº 411.818.910-00, portador da Carteira de Identidade RG nº 9001884213,
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Rua Dr. Oscar Bittencourt, nº 21, apto. 501, bairro Menino Deus, CEP 90.850-150; (iii) para o cargo de Diretor Industrial, o Sr. Manoel Piragibe Tei-
xeira Junior, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o nº 577.790.820-91, portador da Cédula de Identidade RG nº 7029459356, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Rua José Albano Volkmer, nº 340, Bloco C, apto. 811, bairro Jardim do Salso, CEP 91.410-18; e (iv) para o cargo de Diretora Controller, a Sra. Sonia Correa da Silva, brasileira, divorciada, nascida em
24/03/1964, contadora, inscrita no CPF/MF sob o nº 358.041.140-34, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2016513166, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Rua Wallir Zottis, nº
252, bairro Jardim ltu Sabará, CEP 91.220-500. Os membros da Diretoria ora reeleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado
em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento. (d) Decidem ainda os acionistas fixar, por 2.997.444 votos favoráveis, com 0 votos contrários e 2.733.966 abstenções, a remuneração global dos membros da Diretoria
eleita em até R$ 330.750,00 (trezentos e trinta mil, setecentos e cinquenta reais) mensais a ser entre eles repartida na forma estabelecida no Estatuto Social da Companhia. (e) Decidem os acionistas, à unanimidade, por 5.731.410 votos favoráveis, ins-
talar o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato por 1 (um) ano, a contar da presente data até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024. Observando que as acionistas
detentoras de ações preferenciais, nominativas e sem direito à voto estavam representadas na Assembleia Geral e dispensaram a nomeação de representante no Conselho Fiscal, o Conselho Fiscal será composto pelos seguintes 3 (três) membros efetivos
e respectivos membros suplentes: (i) Sr. Giorgio BlessmanMilano, brasileiro, casado, advogado, registrado na OAB/RS sob o nº 96.852 e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.045.290-99, com escritório na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
à Av. Carlos Gomes, nº 400, 10º andar, bairro Boa Vista, CEP 90.480-900, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal e o Sr. Cassius Zenon Da Silva, brasileiro, casado, advogado e contador, registrado na OAB/RS sob nº 51.295 e no CRC/RS
sob nº 78.889 e inscrito no CPF/MF nº 563.634.860-68, com escritório na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Rua Marcelo Gama, nº 1382, bairro Auxiliadora, CEP 90.540-041 para ocupar o cargo suplente do Sr. Giorgio Blessman Mi-
lano; (ii) Sr. Rogério Costa Rokembach, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/RS sob o nº 046892/O e no CPF/MF sob o nº 489.955.410-91, portador da Carteira de Identidade nº 9024818719, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Cida-
de de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Av. Lageado, 1111/301, bairro Petrópolis, CEP 90.460-110, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal e o Sr. Luís Antônio Ilha Villanova, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
de bens, contador, inscrito no CRC/RS sob o nº 57436/O-4 e no CPF/MF sob o nº 556.198.190-00, portador da Carteira de Identidade nº 8018835648, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
à Rua Barão de Ubá, 468, apto. 502, Bela Vista, CEP 90.450-090 para ocupar o cargo suplente do Sr. Rogério Costa Rokembach; e (iii) Sr. Eduardo da Gama Godoy, brasileiro, casado, contador e administrador, inscrito no CRC/RS sob o nº 38.997/O-1 e no
CPF/MF sob o nº 395.416.650-04, portador da Carteira de Identidade RG nº 1016599811, expedido pela SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Rua Congo, nº 63, Vila Ipiranga, CEP 91.380-070, para
ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal e o Sr. Jarbas Lima da Silva, brasileiro, graduado em Ciências Contábeis, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.544.800-59 e portador da Cédula de Identidade nº 8010276651, domiciliado na Cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, à Avenida Cristóvão Colombo, 3084/707, bairro Higienópolis, CEP 90.560-002, para ocupar o cargo suplente do Sr. Eduardo da Gama Godoy. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tomarão posse em seus
respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento. (f) Ato seguinte, os acio-
nistas decidiram por aprovar, à unanimidade, por 5.731.410 votos favoráveis, a fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal equivalente a 10% (dez por cento) da remuneração fixa que, em média, for atribuída aos diretores da Companhia,
excluídos os benefícios, verbas de representação e participação nos lucros atribuídos aos diretores, de acordo com o disposto no §3º do artigo 162 da Lei das S.A., a qual fica somada ao valor da remuneração global aprovada no item (d) da Ordem do Dia.
Os membros suplentes dos membros do Conselho Fiscal somente serão remunerados quando atuarem em substituição aos membros efetivos. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (a) Resolvem os acionistas, por 3.996.233 votos favoráveis, com
1.735.177 votos contrários e 0 abstenções, aprovar um aumento de capital social da Companhia no valor de R$ 12.278.225,05 (doze milhões, duzentos e setenta e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinco centavos), sem a emissão de novas ações,
mediante capitalização parcial da Reserva para Expansão da Companhia, referente aos investimentos já realizados até o exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, passando o capital social da Companhia de R$ 126.532.639,66 (cento e vinte e
seis milhões, quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) para R$ 138.810.864,71 (cento e trinta e oito milhões, oitocentos e dez mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos). Por consequ-
ência, fica alterado Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte nova redação: “ARTIGO 5º - O capital social da Companhia é de R$ 138.810.864,71 (cento e trinta e oito milhões, oitocentos e dez mil, oitocentos e sessenta e
quatro reais e setenta e um centavos), representado por 5.731.410 (cinco milhões, setecentas e trinta e uma mil, quatrocentas e dez) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 1 (uma) ação preferencial nominativa e sem valor nominal Classe A e 1
(uma) ação preferencial nominativa e sem valor nominal Classe B. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas assembleias gerais. Parágrafo Segundo - As ações preferenciais Classe A: (a) não terão direito a voto, (b)
farão jus ao recebimento de um dividendo fixo anual cumulativo no montante de R$ 362.197,00 (trezentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e sete reais), pago mensalmente aos acionistas detentores da classe, podendo a Companhia utilizar as reservas
de lucro ou de capital para tanto, (c) terão prioridade no reembolso do capital, e (d) serão conversíveis em ações ordinárias da Companhia, à razão de 1:1, a qualquer momento no caso de falecimento do titular da ação. Parágrafo Terceiro - As ações prefe-
renciais Classe B: (a) não terão direito a voto, (b) farão jus ao recebimento de um dividendo fixo anual cumulativo no montante de R$ 362.198,00 (trezentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e oito reais), pago mensalmente aos acionistas detentores
da classe, podendo a Companhia utilizar as reservas de lucro ou de capital para tanto, (c) terão prioridade no reembolso do capital, e (d) serão conversíveis em ações ordinárias da Companhia, à razão de 1:1, a qualquer momento no caso de falecimento
do titular da ação.” DOCUMENTOS: As declarações e manifestações de voto, protesto ou de dissidência apresentadas por escrito pelos acionistas foram numerados seguidamente, autenticados pela mesa e pelos acionistas que solicitaram e ficam arqui-
vados na sede da Companhia. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a Assembleia encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata. Conforme aprovado pelos acionistas e
faculta o artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., esta ata foi lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos e será publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do §2º do artigo 130 da Lei das S.A. que lida e achada conforme, foi assina-
da por todos os presentes. ACIONISTAS E DEMAIS PRESENTES:Mesa: Mauricio Monteiro Pacheco e Silva - Presidente; Luca Loguercio Contesini - Secretário. Representante da Administração: Sra. Sonia Correa da Silva, (Diretora Controller) e o Sr. Vagner
Nerbas (Gerente Contábil); Representante da Deloitte Touche Tohmatsu: Sr. Ricardo Schenk Duque; Presidente do Conselho Fiscal da Companhia: Sr. Rogério Rockembach; membro do Conselho Fiscal da Companhia: Sr. Eduardo Godoy. Acionistas Presentes:
Susane Luce Schmitz Gewehr (pp. Mauricio Monteiro Pacheco e Silva); Maria Helena Luce Schmitz (pp. Mauricio Monteiro Pacheco e Silva); Pedro Henrique Luce Schmitz (pp. Mauricio Monteiro Pacheco e Silva); Denise Luce Schmitz (pp. Mauricio Monteiro
Pacheco e Silva); Elci Maria Grzybowski (pp. Agnes Raquel Wiprich); Fábio Claro Grzybowski (pp. Agnes Raquel Wiprich); Joel Germano Grzybowski (pp. Agnes Raquel Wiprich) e Humberto Luís Grzybowski (pp. Agnes Raquel Wiprich). São Leopoldo, 16 de
abril de 2024. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata transcrita no Livro de Registro de Assembleias Gerais da Companhia.Mesa:Mauricio Monteiro Pacheco e Silva - Presidente. Luca Loguercio Contesini - Secretário. JUCISRS. Certifico registro sob o
nº 10343628 em 26/04/2024 da Empresa ALISUL ALIMENTOS S/A, CNPJ 89548523000180 e protocolo 241329167 - 18/04/2024. Autenticação: CE437874752C3AA91DAD2187F6514EA132E51. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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PREFEITURAMUNICIPAL
DE CARAÁ - RS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

O Município de Caraá torna público que no dia 17 de maio de 2024, às 09h, no site

www.portaldecompraspublicas.com.br serão recebidos os lances referente ao Pregão Eletrônico

nº 41/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, para futura contratação de empresa para
fornecimento de GENEROS DE ALIMENTAÇÃO para os projetos do SCFV da Secretaria de
Desenvolvimento Social, conforme edital, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

Os interessados deverão cadastrar-se e enviarem suas propostas, até o dia 17 de maio de 2024,

às 08h, no site. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 12h, e

das 13h30min às 17h, na Prefeitura Municipal de Caraá, pelo fone: (51) 99992-4567 ou no site:

www.caraa.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração Tecnologia e Inovação
Compras e Licitações

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Dois Irmãos

AVISO DE RETIFICAÇÃO
- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 3/2024

O Município de Dois Irmãos torna público retificação na data de abertura do aviso
publicado no dia 03/05/2024 da Concorrência Eletrônica n.º 3/2024 - Objeto: Empreitada
global para execução da construção de muro de contenção na EMEF Primavera. Conforme
edital a data correta da Abertura se dará no dia 17 de maio de 2024 as 10 horas. O
edital encontra-se à disposição no site do Município e no www.portaldecompraspublicas.-
com.br . Informações, pelo fone (51) 3564-8800. Dois Irmãos, 03 de maio de 2024. JERRI
ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL
DE CARAÁ - RS

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DEABERTURADO PREGÃO ELETRÔNIC0 Nº 37/2024

Retificamos o Extrato de Abertura do Pregão Eletrônico nº 37/2024 nos seguintes termos:

Onde se lê: 13 de maio de 2024 - Leia-se: 16 de maio de 2024 - Onde se lê: no site

https://pregaobanrisul.com.br - Leia-se: no site www.portaldecompraspublicas.com.br

Ciências aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Caraá, 03 de maio de 2024.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

EDITAL Nº 145/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024

O Município de Ivoti, torna público, a licitação em epígrafe. Objeto: Aquisição
de móveis para as Escolas da Rede Municipal de Ensino. Cópias do Edital nº
145/2024 poderão ser retiradas através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br . A sessão pública será realizada no dia
21 de maio de 2024, às 9h, devendo as propostas serem apresentadas no site
indicado acima até as 08h55min deste mesmo dia.

Ivoti, 03 de maio de 2024.
Martin Cesar Kalkmann - Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Ivoti

PREFEITURAMUNICIPAL
DE CARAÁ - RS

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DEABERTURADO PREGÃO ELETRÔNIC0 Nº 35/2024

Retificamos o Extrato de Abertura do Pregão Eletrônico nº 35/2024 nos seguintes termos:

Onde se lê: 13 de maio de 2024 - Leia-se: 16 de maio de 2024 - Onde se lê: no site

https://pregaobanrisul.com.br - Leia-se: no site www.portaldecompraspublicas.com.br -

Ciências aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Caraá, 03 de maio de 2024.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURAMUNICIPAL
DE CARAÁ - RS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024

O Município de Caraá torna público que no dia 17 de maio de 2024, às 14:00, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br serão recebidos os lances referente ao Pregão Eletrônico

nº 42/2024, serviços mecânicos e fornecimento de peças para a substituição de motor do Veículo

SPIN, conforme edital, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. Os interessados

deverão cadastrar-se e enviarem suas propostas, até o dia 17 de maio de 2024, às 13hs, no

site. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 12h, e das

13h30min às 17h, na Prefeitura Municipal de Caraá, pelo fone: (51) 99992-4567 ou no site:

www.caraa.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

AVISO N° 71/2024
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, através da Diretoria de Compras e Licitações
informa:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 – SUSPENSÃO
Fica suspensa a Concorrência Eletrônica para contratação de empresa para
prestação de serviços especializados em demarcação viária para o município de
Novo Hamburgo .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, dia 06 (seis) de maio de 2024.

FAUSTON GUSTAVO SARAIVA
Secretário Municipal de Administração

www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry | Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-013
| Novo Hamburgo - RS - Fone: (51) 3097.9400 / “Contribua com o Fundo Municipal da
Criança e Adolescente” “Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA”

Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO/RS

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2024
DELMAR HOFF, Prefeito Municipal de Portão/RS, no uso de suas atribuições
legais, torna público o processo licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° 07/2024. - OBJETO: Aquisição de mobiliário para escritório e
outros afins, conforme edital, atendendo solicitação da SEME, SECDT e
SEMAG. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 9 horas do dia 17/05/2024,
na Rua 9 de Outubro, 229, centro. OBTENÇÃO DO EDITAL: no endereço
eletrônico www.portao.rs.gov.br. Demais informações serão obtidas junto ao
Setor de Compras, na Rua 9 de Outubro, 229, centro, ou pelo fone: (51)
3500-4200, no horário das 8h às 14h.

publicidadelegal@gruposinos.com.br

51 3065-8023

VISIBILIDADE PARA AS
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abc103fm.com.br
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fazer o download.
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iOS:

Acompanhe a rádio do
Grupo Sinos pelas
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